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I - Atos do Poder Executivo 

Edição: 3097/2025–|01| - Data 19/12/2025   
 
DECRETO Nº.................107/2025 
DATA:.............................19/12/2025 
SÚMULA.........................Desdobrada as receitas em metas bimestrais de arrecadação. 
 

 
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido nos arts. 

9º e 13 da Lei Complementar 101/2000, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).   

 
 

DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam desdobradas as receitas previstas para o exercício financeiro de 2026, em Metas Bimestrais de Arrecadação, como 

seguem:  

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

Diário Oficial Eletrônico 
    Município de Nova Santa Bárbara – Paraná 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO – Prefeito Municipal 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 
 

Ano VIII 
IMPRENSA OFICIAL –  

Lei n° 660, de 02 de 
abril de 2013. 
Responsável pela Edição:  
Luciano Alberto Armelin Corso 
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RECEITAS CORRENTES 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM TOTAL 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 440.671,20 440.671,18 440.671,20 440.671,20 440.671,20 440.671,20 2.644.027,18 

CONTRIBUIÇÕES 55.825,80 55.825,80 55.825,80 55.825,81 55.825,81 55.825,81 334.954,83 

RECEITA PATRIMONIAL 188.666,65 188.666,67 188.666,67 188.666,67 188.666,67 188.666,67 1.132.000,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 1.865.499,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  5.817.665,42 5.817.665,42 5.817.665,42 5.817.665,41 5.817.665,42 5.817.665,42 34.905.992,51 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.166,75 9.166,75 9.166,75 9.166,75 9.166,74 9.166,74 55.000,48 

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 6.822.912,32 6.822.912,32 6.822.912,34 6.822.912,34 6.822.912,34 6.822.912,34 40.937.474,00 

 
Art. 2º - Caso no final de um Bimestre a realização de Receita não se concretizar, o executivo por ato próprio, nos trinta dias 

subseqüentes adotara os critérios de limitação de empenho e movimentação financeira, de acordo com o estabelecido na Lei de Diretrizes 

orçamentárias. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Nova Santa Bárbara, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 3097/2025–|02| - Data 19/12/2025 
 

DECRETO Nº.........108//2025  

DATA:.....................19/12/2025 

SÚMULA................. Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 8º 

da Lei Complementar 101/2000, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).   

 

DECRETA                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, a seguir descrita:   
 
1. De todos os recursos financeiros orçamentários que compuserem a Receita Mensal do Município, estará sendo destinado um 

percentual de até 54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Líquida para o Executivo Municipal e até 6% (seis por cento) para o 

Legislativo Municipal, para custeio da Folha de Pagamento e Encargos Sociais; 

 

2. A prioridade nº 01 da Administração Municipal é a quitação dos compromissos com a respectiva Folha de Pagamento do Pessoal 

e Encargos Sociais; 

3. A programação Financeira atenderá ainda os demais compromissos do Executivo e Legislativo Municipal, tanto com os precatórios 

judiciais, como cronológica de apresentação das despesas. 
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2026 

 
Descrição  1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total Prevista 

1000 - RECEITAS CORRENTES 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 40.937.474,00 

1100 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 440.671,20 440.671,20 440.671,20 440.671,20 440.671,20 440.671,20 2.644.027,18 

1200 - CONTRIBUIÇÕES 55.825,81 55.825,81 55.825,81 55.825,81 55.825,81 55.825,81 334.954,83 

1300 - RECEITA PATRIMONIAL 188.666,67 188.666,67 188.666,67 188.666,67 188.666,67 188.666,67 1.132.000,00 

1600 - RECEITA DE SERVIÇOS 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 310.916,50 1.865.499,00 

1700 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.659.090,14 4.659.090,14 4.659.090,14 4.659.090,14 4.659.090,14 4.659.090,14 27.954.540,81 

1900 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 9.166,75 9.166,75 9.166,75 9.166,75 9.166,75 9.166,75 55.000,48 

TOTAL RECEITA LÍQUIDA 5.664.337,05 5.664.337,05 5.664.337,05 5.664.337,05 5.664.337,05 5.664.337,05 33.986.022,30 

RECEITA 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 6.822.912,33 40.937.474,00 

Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB  -1.158.563,62 -1.158.563,62 -1.158.563,62 -1.158.563,62 -1.158.563,62 -1.158.563,62 -6.951.381,70 

 

 
Art. 2º - Referindo-nos ao cronograma de Execução Mensal de Desembolso, observar-se-á obrigatoriamente a relação 

Receita/Despesa, sendo que, em nenhuma hipótese a Despesa poderá ser maior que a Receita, de modo inclusive para preservar o equilíbrio 

das contas públicas e estabelecer a formação da Capacidade de Endividamento do Município.     

 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - EXERCÍCIO 2026 
 
 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Previsto 

3.1.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                   

  250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                   
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  1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 1.438.473,47 17.261.681,61 

3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     

  259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 259.453,79 3.113.445,43 

3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL                   

  1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 22.000,00 

3.1.90.91.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS                       

  11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 11.750,00 141.000,00 

3.1.90.96.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO                   

  41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 500 

3.2.90.21.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                     

  12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 12.583,33 151.000,00 

3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES                       

  83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 1.000,00 

3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS                       

  16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 16.833,34 202.000,03 

3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                   

  26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 26.250,00 315.000,00 

3.3.72.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                       

  13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 13.645,00 163.740,00 

3.3.72.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                   

  110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 110.500,00 1.326.000,00 

3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL                       

  19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 19.816,67 237.800,00 

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                       

  349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 349.550,10 4.194.601,14 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                   

  56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 56.090,83 673.090,00 

3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                 

  166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,00 

3.3.90.34.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO               

  250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 
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3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA                     

  125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00 

3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                   

  84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 84.741,67 1.016.900,00 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                   

  645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 645.712,66 7.748.551,94 

3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA               

  27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 27.916,67 335.000,00 

3.3.90.46.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                       

  134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 134.204,17 1.610.450,00 

3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                   

  35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 35.533,33 426.400,00 

3.3.90.92.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                     

  183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 183,33 2.200,00 

3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                     

  7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 7.308,33 87.700,00 

4.4.50.42.00.00 - AUXÍLIOS                     

  16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 16.700,00 200.400,00 

4.4.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                   

  166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 2.000,00 

4.4.72.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                 

  333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 4.000,00 

4.4.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                       

  4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 55.900,00 

4.4.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                   

  1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 1.433,33 17.200,00 

4.4.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                   

  4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 4.658,33 55.900,00 

4.4.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                   

  500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES                       

  20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 20.458,33 245.500,00 

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                 
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  60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 60.679,41 728.152,93 

4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                   

  20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 20.250,00 243.000,00 

9.9.99.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                     

  28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 28.321,74 339.860,92 

TOTAL GERAL DA DESPESA                       

  3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 3.411.456,17 40.937.474,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Nova Santa Bárbara, 19 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Claudemir Valério  
Prefeito Municipal 

 
 

 
Não há publicações para a presente data. 

 

II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 


